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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Projeto de Lei no 109—E-97 

v 1 19 5""(  CRIA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
(DMT) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

1 	 A CtNPR1 MUNIIt PAL DE =SELHEIRO LAFAIETE DECRtTA: 

Art. 1° - 	Devido atribuições 
sua circunscrição, pela lei 

ento Municipal de Trânsito. 

impostas aos municípios, no 
n° 9.503/97, fica criado no 

O Departamento Municipal de Trânsito (DMT) será 
rdinado à Secretaria Municipal de Administração, 

Art. 30 	Fica autorizada a criação do quadro de Agentes 
s de Trânsito, com 06 (seis) vagas. 

Art. 40  - 	O ingresso na categoria será através de concurso 
o, com vencimentos equivalentes ao de Agente Administrativo, tendo 

ressupostos, entre outros, segundo grau completo, habilitação 
, 	alcomo motorista. 

50 - Os casos aqui omissos serão regulamentados por 
10 executivo, inclusive esta lei, no prazo de trinta dias após sanção. 

Art. 60 	O CMT, atual orgão gestor do transito no municipio, 
iplantação do DMT, terá suas atribuições e pessoal incorporadas a 

70 - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
conta de dotações próprias, ficando o executivo municipal 

a suplementá-las em caso de necessidade. 

Art. 80  - 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE 1 IRO LAFAIETE, AOS 02 
DIAS DO MÊS DE DELEMBR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

JUSTIFICATIVA 

   

  

CONSELHEIRO 

LA FAI ETE 

     

        

        

Pw013sn 

Exmo. Sr. Presidente 
Exmos. Srs. Vereadores, 

Devido atribuições impostas  ao município pelo novo Código de 
Transito brasileiro, necessário faz a criação do DMT - Departamento 
Municipal de Trânsito, visto que a complexidade impera, conforme se extrai 
do artigo 24 e seus incisos, da lei 9503/97. 

O aprimoramento somente será alcançado através das 
regulamentações posteriores, via Decreto. 

Assim, estamos encaminhando o presente projeto, que esperamos 
ver aprovado, com urgência, visto que o novo Código passará a viger em 23 
de janeiro de 97. 

Com votos de elevada estima- co 	ração, subscrevemos, 
Ao 

José Antonio los 'eis Chagas 
Procurador nicipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP 36.400-000- Conselheiro Lafoiete - MG - Fone: (031) 721 2500- Fax: 721 2.511 



)r. VICENTE DE FARIA PAIV 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
-I 

PMCL1SNJ/OF.072/97 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, em 
02 de dezembro de 1997. 

ezado Presidente: 

Pelo presente, encaminhamos a V.Exa. os anexos Projetos de Lei que "Cria o 
('onselho Municipal de Entorpecentes do Município de Conselheiro Lafaicte e 
dá outras providências"e "Cria Departamento Municipal de Trânsito (DMT) e 
dá outras providências", bem como as respectivas Justificativas. 

De conformidade com o art. 207, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, solicitamos a V.Exa. que os referidos Projetos sejam votados em 
aráter de urgência urgentíssinia, cujos teores justíficam o empenho do 
xecutivo Municipal e o caráter de urgência que as matérias requerem. 

Agradecendo a VExa as providências cabíveis, somos 

AI enciosamente, 

Exmo. Sr. 
Vereador Wanderley José de Faria 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO IAFAIETE 

dros Parolra, 10 Centro - CEP 36 4GO000 - ConcIheI'o Lafalete - MG . Fone: (031) 721 2500 - Fax- 721-2:1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIEFE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI W2 2.240L80. 

DISPÕE SOBRE O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
DÁ OU'1RAS PROVIDÊNCIAS. 

A C.mara Municipal de Conselheiro LaEaiete decreta e eu , 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O DMT, criado pela Lei Municipal n2 1979/77, é órgo con 
sultivo do Executivo Municipal e compõe-se de: 
1 - Corpo de Conselheiros 
II - secretária 

Art. 22 - O Corpo de Conselheiros é constituído de; 
1 - Presidente 
II - Um advogado da Municipalidade 

III - Dois representantes do Sr. Prefeito Municipal 
IV - um representante da Câmara Municipal 
V - Um representante das Empresas concessionárias 
VI - Um representante dos Motoristas de Taxis. 

Parágrafo Único - Cada membro do DMT terá um suplente, exceto o pre 
sidente, que designará um dos Conselheiros para substituí-

lo nos cases de impedimento ou ausência eventuais. 

Art. 32 - o Presidente do DMT é de livre escolha do Sr. Prefeito Mu-
nicipal entre cidadãos de ilibada conduta, de reconhecic.ia 
capacidade e de notório saber sobre transportes urbanos. 

§ 	12 - Os membros dos incisos II e III e seus respectivos suplen- 
tes são designados pelo Sr. Prefeito Municipal. 

22 - o membro do inciso IV e seu respectivo suplente é indicado 
pela Câmara de Vereadores. 

32 - Os membros dos incisos V e VI e seus respectivos suplentes 

são designados, pelos concessionários do transporte coleti 
vo e mptotistas de taxis, respectivamente. 

49 - os indicados terão o prazo de quinze (15)  dias úteis para 
tornarem posse perante o Executivo Municipal, considerando 
renincia automática se durante este prazo no tomarem pos-
se, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 42 - de 2 (dois) anos o mandato dos Conselheiros e suplentes, 

permitida a recondução. 

Art. 52 - O DMT reunir-se-á ordinariamente duas vezes por mês com ca 

lendário previamente elaborada pelos próprios membros e, ex 
traordináriamente quando convocado pelo Prefeito ou pelo 
Presidente. 

Art. 62 - Só se realiza sessão do DMT com a presença de no mínimo 

quatro (4) Conselheiros, além do Presidente. 

Parágrafo Único - Pelas sessões de que participem, percebrm os Conse 
lheiros retribuição de 50% do Valor de Referência Regional 
só podendo ser remunerada 1 (uma) reunião extraordinária 

por mês. 

Art. 72 - As decisões do DMT são tomadas de conformidade com a maio-
ria dos votos dos Conselheiros presentes, cabendo ao Pre - 

sidente apenas o voto de desempate. 

Parágrafo Único - Os Pareceres do L)M11, sobre assunto de sua competên 
cia, serão obrigatoriamente subscritos pela maioria absolu 
ta de seus membros, presente às sessões. 

- o não comparecimento a três (3) sessões consecutivas do 
t»1I, ou a cinco (5)  alternadas em 1 (um) ano, acarreta ao 
Conselheiro faltoso a perda do mandato. 

- As atividades administrativas do DMT se desenvolvem atra - 

vês da Secretaria, que conta com o pessoal necessário ré - 

crutado dentre os servidores municipais de nível superior. 

- O Secretário é designado pelo Prefeito Municipal por intli-

cação do Presidente do DMT, dentre os servidores inunici - 
pais de nível superior. 

- Para o fim de remuneração a função do Secretário equivale 

à de Chefe de Departamento do Município. 

Art.102 - Fica criado no quadro de servidores da SUD1COL o cargo de 

Fiscal de Transporte para 3 (três) vagas. 

Parágra±'o Único - Os vencimentos do cargo criado por este artigo,são 

de 1 1/2 (hum e meio) salário mínimo regional. 

Art. 89 

Art. 92 

§ 12 

22 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 112 - Ao DM2 compete apreciar todo assunto relativo a trans-

porte coletivo e individual do Município e, especial - 

mente emitir parecer sobre: 

a) A conveniência de criação de linha e/ ou ponto de 
taxi. 

b) Alteração de horário e do nimero de viagens. 

C) A qualidade do serviço prestado por de1egatrio. 
d) Prorrogação de contrato de concessão. 
e) o  valor de caução para participação em concorrência 

ou assinatura de contrato. 
f) Fiaço e revisão de tarifas. 
g) Pontos de parada 
h) Retomada do serviço 
1) Regime de funcionamento das linhas 

j) Alteração de itinerário 

k) Aplicação de pena 
1) Qualquer medida atinente à boa ordem do serviço de 

transporte 
ia) o seu Regimento. 

Art. 122 - As disposições desta Lei no se aplicam aos caminhões 

de aluguel e veículos de tração animal. 

Art. 132 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua -publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execução desta Lei pertecerem que a cumpram e 
a raçam cumprir tão inteiramente com nela se contém. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELkIRO LAFAIETE, 

AOS 30 DE DEZEMBRO DE 1980. 

PEDRUjAI'L VA 

Prefei t1l41icipal 
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PROJETO  t. LE]. QLJ::, CRIA DEPARTAMENTO 
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Não •, do ponto de vista leia! impedimentos regimentais 
- 	a tramitação do Pro jeto de ...':i em anexo 

c C3 do c .i W & o 

Diante das raz3es supra, somos de parecer que o Projeto 
:e Lei em apreço seja discutida  e votado pela Câmara em 

SALA DAS cO]:SS5Es, 03 DE DEZEMBRO DE 1997 
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EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 4o. DO PROJETO DE 
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pApGRAFo ÚNICO  - Atendendo ao dispositivo constitu-
cional, 2% (dois por cento) das vagas previstas no 
caput deste artigo serão preenchidas por pessoas 
portadoras de deficiência, para as quais será dispensada 
a nabilitaç o profissional como motorista. 
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Art. 10  
J-tIL. 1 

Art. 2°. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N° 4239/97 

CRIA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO 'DMT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a segui..-..- Lei: 

TN  ido flU fl11p1os no aiiiüi tu uuev 	om  

sua circunscrição, pela Lei n° 9.503/97, fica criado o Depar-
tamento Municipal de Trânsito. 

O Departamento Municipal de Trânsito (DMT) será órgão 
subordinado à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3°. 	Fica autorizada a criação do quadro de Agentes Municipais 
de Trânsito, com 06 (seis) vagas. 

Art. 4°. O ingresso na categoria será através de concurso público, 
com vencimentos equivalentes ao de Agente Administrativo, 
tendo como pressupostos, entre outros, segundo grau 
completo, habilitação profissional como motorista. 

ARÁURAHJ ÚNICO. Atendendo ao dispositivo constitucional, 2% (dois 

por cento) das vagas previstas no caput deste artigo serão 
preenchidas por pessoas portadoras de deficiência, para as s 
quais será dispensada a habilitação como motorista. 

Art. 5°. 

Art. 6°. 

Os casos aqui omissos serão regulamentados por Decreto do 
Executivo, inclusive esta Lei, no prazo de trinta dias após 
sai'o. 

O CMT, atual Õrgão gestor do trânsito no Município, com a 
implantação do DMT, terá sas—aiuições e pessoal 
incorporados a este. 	 ) 	 /1 
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Art. 7° 

/ 

/ 
Dr. JOSÉ ANTiO 

Procur ( 

Art. 80. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão a conta de dotações próprias, ficando o Executivo 
Municipal autorizado a suplementá-las em caso de 
necessidade. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 

PREFEITURA MUNICI 'AL D 	CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 24  DIASS  1  E DEZEMBRO DE 
1997. 
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